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Projeto de Decreto Legislativo Nº ______/____ 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

 
Susta a Portaria nº 983, de 18 de 
novembro de 2020 do Ministério da 
Educação que “estabelece diretrizes 
complementares à Portaria nº 554, 
de 20 de junho de 2013, para a 
regulamentação das atividades 
docentes, no âmbito da Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica” 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos da Portaria 

nº 983, de 18 de novembro de 2020 do Ministério da Educação que 
“estabelece diretrizes complementares à Portaria nº 554, de 20 de 
junho de 2013, para a regulamentação das atividades docentes, no 
âmbito da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica”. 

 
 
Art 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 

sua publicação.  

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

O Ministério da Educação publicou no dia 19/11/2020 no 
Diário Oficial da União a Portaria nº 983 que regulamenta as 
atividades dos docentes pertencentes à Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT, do Plano de Carreiras e 
Cargos do Magistério Federal, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de 
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dezembro de 2012, no âmbito da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica. 

 
A referida portaria é válida apenas para a carreira EBTT e 

deixa de fora os docentes das universidades federais (Colégios de 
Aplicação e Colégios Universitários) e também os docentes do EBTT 
dos Colégios Militares vinculado ao Ministério da Defesa. 

 
Ainda, o ato normativo inaugura a regulamentação do ensino 

remoto, equiparando a aula presencial com aquilo que o inciso I do 
item 1 do anexo da portaria chama de “mediação pedagógica de 
componentes curriculares à distância”. Em síntese, uma 
naturalização das aulas remotas como forma de pressionar 
Institutos Federais e CEFET a ampliar sua oferta mesmo após o 
período da pandemia. 

 
Referida normatização representa uma afronta à 

autonomia das instituições de ensino, pois prevê também uma série 
de exigências para o exercício das atividades docentes, tais como: 
publicação semestral na página da instituição de planos individuais 
de trabalho, de relatórios individuais de atividades desenvolvidas, 
da totalização das cargas horárias por grupo de atividades, bem 
como os indicadores correlatos por docente e por campus. 

 
Inobstante, a portaria estabelece limites mínimos de aula 

como sendo 10h semanais para docentes em regime de tempo parcial 
e de 14h semanais para docentes nos regimes de tempo integral. E no 
caso do planejamento e execução de componentes curriculares à 
distância, outras funções, tais como design educacional, coordenação 
de polo, coordenação de trabalhos de conclusão de cursos, dentre 
outras, poderão ser contabilizadas como atividades docentes. 

 
 Nesse caso, se um professor ou uma professora no regime 

de dedicação exclusiva e que ministre o mínimo de aula previsto teria 
apenas 12h semanais para usar em todas as demais atividades 
(pesquisa, extensão, gestão e representação institucional). Para 
docentes em regime de tempo parcial (20h) o limite mínimo seria 
equivalente ao máximo. Ou seja, a portaria limita atividades de 
colegas em tempo parcial apenas para aulas e preparação de aulas e 
elimina o tempo dos professores em sala de aula.  

 
Insta ressaltar que o modelo atual de ensino técnico da 

Rede Federal de Educação do país é um sistema inclusivo. 
Entretanto, a referida portaria tenta prejudicar não apenas os 
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professores desses institutos federais, como também, desqualificar 
o próprio modelo de ensino. A aplicação dessa norma seria no 
mínimo inconstitucional. 

 
Dessa forma, resta claro que a manutenção da Portaria 

MEC nº 983/2020 fere a autonomia e independência das 
instituições federais de ensino e tem como objetivo de rebaixar a 
qualidade da oferta do ensino técnico no Brasil, bem como exorbita 
o poder regulamentar conferido ao Poder Executivo pela 
Constituição Federal. 
 
 
 

Plenário, 20 de novembro de 2020 
 

 
___________________________________ 

Dep. Leo de Brito 
PT/AC 
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Dep, Enio Verri - PT/PR 

Dep, Beto Faro - PT/PA 

Dep, Waldenor Pereira - PT/BA 

Dep, Pedro Uczai - PT/SC 

Dep, Célio Moura - PT/TO 

Dep, Patrus Ananias - PT/MG 

Dep, Professora Rosa Neide - PT/MT 

Dep, Airton Faleiro - PT/PA 

Dep, Henrique Fontana - PT/RS 

Dep, José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

Dep, João Daniel - PT/SE 

Dep, Maria do Rosário - PT/RS 

Dep, Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Dep, Nilto Tatto - PT/SP 

Dep, Luizianne Lins - PT/CE 

Dep, José Ricardo - PT/AM 

Dep, Alencar Santana Braga - PT/SP 

Dep, Rogério Correia - PT/MG 

Dep, Paulo Teixeira - PT/SP 

Dep, Zé Carlos - PT/MA 

Dep, Paulo Pimenta - PT/RS 

Dep, Leonardo Monteiro - PT/MG 

Dep, Rui Falcão - PT/SP 

Dep, Erika Kokay - PT/DF 

Dep, Vander Loubet - PT/MS 

Dep, Jorge Solla - PT/BA 

Dep, Valmir Assunção - PT/BA 

Dep, Paulão - PT/AL 

Dep, Marcon - PT/RS 

Dep, Afonso Florence - PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 484/2020 

Publicado em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 58 
Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro 

 
PORTARIA Nº 983, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

Estabelece diretrizes 
complementares à Portaria nº 554, 
de 20 de junho de 2013, para a 
regulamentação das atividades 
docentes, no âmbito da Rede 
Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 2º e no 14, § 4º, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e 
considerando os termos do Processo nº 23000.021622/2016-42, resolve: 

Art. 1º Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, diretrizes 
complementares à Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013, do Ministério de Educação 
- MEC, para a regulamentação das atividades dos docentes pertencentes à Carreira 
de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT, do Plano de Carreiras 
e Cargos do Magistério Federal, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 
2012, no âmbito da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre 
as diretrizes e bases da educação, e as finalidades e os objetivos estabelecidos na 
Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. 

Art. 2º Convalidar a edição da Portaria nº 17, de 11 de maio de 2016, da 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - Setec. 

Art. 3º As instituições de ensino que integram a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica deverão publicar a regulamentação das 
atividades docentes, em conformidade com as orientações previstas em Anexo, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrada em vigor desta 
Portaria. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria Setec nº 17, de 11 de maio de 2016. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2020. 

MILTON RIBEIRO 
 

ANEXO 

DIRETRIZES PARA A REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DOCENTES, NO ÂMBITO DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

DOS CONCEITOS 

1. Para os fins de regulamentação das atividades docentes, entende-se 
por: 

I - mediação pedagógica: atuação docente no processo de ensino a 
distância, com a promoção de espaços de construção colaborativa do conhecimento, 
a participação em processos avaliativos, a orientação e a correção de atividades, entre 
outras; e 

II - ações curricularizadas: programas ou projetos de pesquisa ou 
extensão, previstas nos projetos pedagógicos dos cursos. 
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DAS ATIVIDADES DOCENTES 

2. São consideradas atividades docentes aquelas relativas ao ensino, à 
pesquisa, à extensão, e à gestão e à representação institucionais. 

2.1. A soma das atividades docentes totalizará a quantidade de horas 
previstas no seu respectivo regime de trabalho. 

2.2. O tempo destinado às atividades docentes será mensurado em horas 
de 60 (sessenta) minutos. 

DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

3. As atividades de ensino são aquelas diretamente vinculadas aos cursos 
e programas de pós-graduação ofertados pela instituição, em todos os níveis e 
modalidades de ensino (presencial e a distância), no âmbito da educação básica e da 
educação profissional e tecnológica, tais como: 

I - aulas em disciplinas de cursos dos diversos níveis e modalidades da 
educação básica e da educação profissional, científica e tecnológica, ofertados pela 
instituição com efetiva participação de alunos matriculados; 

II - preparação, elaboração de material didático, manutenção e apoio ao 
ensino, atendimento e acompanhamento ao aluno, avaliação (preparação e correção) 
e participação em reuniões pedagógicas; 

III - participação em programas e projetos de ensino; 

IV - orientação de alunos, incluindo atividades de orientação de projetos 
finais e estágios de cursos técnicos, de graduação e de pós-graduação, bem como 
orientação profissional nas dependências de empresas que promovam o regime dual 
de curso, em parceria com a instituição de ensino; 

V - mediação pedagógica de componentes curriculares a distância; 

VI - Os componentes curriculares a distância podem integrar cursos a 
distância ou cursos presenciais, conforme as legislações pertinentes; 

VII - para a primeira oferta do componente curricular, o docente fará jus à 
carga horária de planejamento em período anterior à execução do respectivo 
componente curricular, correspondente à carga horária semanal a ser ministrada; 

VIII - além do docente responsável pelo planejamento do componente 
curricular, a depender da quantidade de turmas ou discentes, outros docentes 
poderão exercer a atividade de mediação pedagógica e, para isso, farão jus à carga 
horária desta atividade no período de execução do componente curricular; e 

IX - no caso do planejamento e execução de componentes curriculares a 
distância, outras funções, tais como design educacional, coordenação de polo, 
coordenação de trabalhos de conclusão de cursos, dentre outras, poderão ser 
contabilizadas como atividades docentes. 

DAS ATIVIDADES DE PESQUISA 

4. As atividades de pesquisa consistem no trabalho criativo e sistemático, 
de natureza metodológica, teórica, teórico-prática, que visam a construir e ampliar o 
conjunto de conhecimentos, bem como contribuir para a produção e divulgação de 
inovação. 

4.1. As atividades de pesquisa devem envolver, preferencialmente, 
docentes, técnicos-administrativos e discentes, visando à produção técnica, científica, 
cultural, tecnológica e inovadora, com ênfase no atendimento das demandas 
regionais, observando os aspectos técnicos, políticos, sociais, culturais, ambientais e 
econômicos, e podem incluir parcerias com empresas e outras instituições. 
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DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

5. As atividades de extensão constituem um processo educativo, dialógico, 
cultural, político, social, científico, tecnológico e popular, que promove a interação 
transformadora entre a instituição e a sociedade. 

5.1. As atividades de extensão devem envolver, preferencialmente, 
docentes, técnico-administrativos e discentes, por meio de programas, projetos, 
ações, ou prestação de serviços, assessorias, consultorias ou cursos, com ênfase no 
desenvolvimento regional, e deve observar aspectos técnicos, culturais, artísticos, 
políticos, sociais, ambientais e econômicos. 

DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 

6. As atividades de gestão e representação institucional são aquelas de 
caráter continuado ou eventual, gratificadas ou não, providas por ato administrativo 
da própria instituição ou de órgão do Governo Federal. 

6.1. As atividades de gestão são aquelas inerentes ao planejamento, à 
execução, à avaliação e ao monitoramento de todas as ações que contribuem para o 
pleno funcionamento da instituição com vistas ao alcance dos objetivos e das metas 
institucionais. 

6.2. As atividades de representação institucional são aquelas de caráter 
representativo, de natureza permanente ou eventual. 

DA CARGA HORÁRIA DOCENTE 

7. Em conformidade com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
carga horária semanal de atividades docentes deverá totalizar: 

I - quarenta horas para docentes em regime de tempo integral, com ou sem 
dedicação exclusiva; ou 

II - vinte horas para docentes em regime de tempo parcial. 

7.1. A carga horária semanal do docente deverá ser distribuída entre as 
atividades previstas no item 2, respeitados os limites a serem fixados pela instituição, 
tendo como referência os parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 

7.2. O regulamento das instituições fixará, na composição da carga horária 
de aulas de que trata a alínea "a" do item 3: 

I - o mínimo de quatorze horas semanais para os docentes em regime de 
tempo integral; e 

II - o mínimo de dez horas semanais para os docentes em regime de tempo 
parcial. 

7.3. Para cada hora de aula prevista item 7.2, o regulamento da instituição 
poderá prever hora adicional para as atividades da alínea "b" do item 3. 

7.4. Para o caso de componentes curriculares a distância, a atividade de 
mediação pedagógica, prevista na alínea "e" do item 3, computará carga horária 
equivalente à carga horária de aula da disciplina. 

7.5. A carga horária realizada com atividade de mediação pedagógica 
computará para as cargas horárias, mínimas e máximas, previstas no item 7.2. 

7.6. O regulamento das instituições para fixação dos limites de carga 
horária das atividades docentes observará as metas institucionais estabelecidas na 
legislação vigente e demais compromissos institucionais. 

7.7. A instituição poderá dispensar os docentes em processo de 
capacitação, qualificação ou responsáveis por programas e projetos institucionais da 
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carga horária, total ou parcialmente, mediante portaria específica do seu dirigente 
máximo. 

7.8. Os docentes em cargo de reitor, pró-reitor, diretor-geral e diretor de 
campus avançado poderão ser dispensados das atividades de aula. 

7.8.1. A instituição poderá prever limites diferenciados de carga horária 
para os ocupantes dos demais cargos e funções comissionados. 

DO PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO E RELATÓRIO INDIVIDUAL DE 
ATIVIDADES 

8. O docente deverá apresentar um Plano Individual de Trabalho para cada 
semestre letivo. 

8.1. Ao final do semestre letivo, o docente deverá apresentar o Relatório 
Individual de Atividades Desenvolvidas. 

8.2. A instituição disponibilizará os procedimentos e ferramentas para 
gestão, acompanhamento e avaliação das atividades docentes. 

8.3. A instituição publicará, semestralmente, em seu sítio oficial, os Planos 
Individuais de Trabalho, os Relatórios Individuais de Atividades Desenvolvidas, a 
totalização das cargas horárias por grupo de atividades, bem como os indicadores 
correlatos por docente e por campus. 

8.3.1. Os Relatórios Individuais de Atividades poderão ser utilizados para 
fins de distribuição de carga horária e disciplinas, bem como para avaliação docente 
com vistas à progressão funcional, estágio probatório, participação em editais 
institucionais de capacitação, pesquisa, extensão, remoção, redistribuição, entre 
outros. 

8.4. O acompanhamento das atividades de aulas em disciplinas de cursos 
dos diversos níveis e modalidades da educação básica e da educação profissional, 
científica e tecnológica, ofertados pela instituição com efetiva participação de alunos 
matriculados, indicadas na alínea "a" do item 3, deverá ser obrigatoriamente por meio 
de registro eletrônico de frequência. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9. As atividades de pesquisa e extensão deverão ser tratadas na forma de 
projetos e/ou ações curricularizadas. 

9.1. Os projetos de pesquisa e extensão deverão ser registrados em 
sistema oficial da instituição, de acesso público, salvaguardadas as questões de ética 
e confidencialidade. 

9.2. Os resultados das atividades de pesquisas e extensão deverão ser 
socializados interna e externamente a instituição. 

9.3. As ações curricularizadas deverão estar previstas nos projetos 
pedagógicos dos cursos. 

10. O detalhamento das atividades docentes deverá ser regulamentado 
pelo órgão superior máximo de cada instituição, observadas as orientações deste 
Anexo. 

10.1. O regulamento institucional deverá conter, minimamente: 

I - o detalhamento das atividades docentes elegíveis previstas no item 2; 

II - os limites de carga horária para cada tipo de atividade; 

III - a sistemática e as responsabilidades para o planejamento, a gestão e 
o acompanhamento das atividades docentes; e 
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IV -a sistemática, os prazos e as responsabilidades para a elaboração, a 
aprovação, a contabilização e a avaliação dos planos e relatórios individuais das 
atividades desenvolvidas. 
 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre a estruturação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal; sobre 
a Carreira do Magistério Superior, de que trata 
a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o 
Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e sobre 
o Plano de Carreiras de Magistério do Ensino 
Básico Federal, de que trata a Lei nº 11.784, de 
22 de setembro de 2008; sobre a contratação de 
professores substitutos, visitantes e 
estrangeiros, de que trata a Lei nº 8.745 de 9 de 
dezembro de 1993; sobre a remuneração das 
Carreiras e Planos Especiais do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, de que trata a 
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; altera 
remuneração do Plano de Cargos Técnico-
Administrativos em Educação; altera as Leis 
nºs 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, 
de 22 de setembro de 2008, 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 
2008, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 12.702, de 7 
de agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 
1991; revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 
de junho de 2012; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 
FEDERAL 

 
Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:  
I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 

provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 
abril de 1987;  
 II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior; 
 III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 
pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 
 IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-
Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  
 § 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e E e 
respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 
12.863, de 24/9/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 484/2020 

12.863, de 24/9/2013) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 
IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 
V - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 
§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo: 
I - Classe A, com as denominações de: 
a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; 
b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou 
c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista; 
II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 
III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; 
IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e 
V - Classe E, com a denominação de Professor Titular. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é composta 

das seguintes classes, observado o Anexo I: 
I - D I; 
II - D II; 
III - D III; 
IV - D IV; e 
V - Titular. (Primitivo §2º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória 

nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal são 

estruturados em uma única classe e nível de vencimento. (Primitivo §3º renumerado e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 
24/9/2013) 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições 
desta Lei. (Primitivo §4º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 
14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput integram 
os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou vinculadas ao 
Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por atividade-fim o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os cargos de 
que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que integram o 
Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Primitivo §5º 
renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na 
Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
 Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes 
ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria 
instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  
 § 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 
atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  
 § 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se 
a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da 
educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme disposto na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008.  
 §3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 
desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e na 
pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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